
A N D R A D E  SILVA

AO SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERM ANENTE DE LICITAÇÃO DA 
CÂMARA M UNICIPAL DE IMPERATRIZ MA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA  N 9 001/2022  - CPL , 'J^
PROCESSO ADM IN ISTRATIVO  N = 104/2021

PARTNERS COM UNICAÇÃO INTEGRADA LTDA., p e s s o a S »

ADMINISTRATIVO, com arrimo no art. 109, in ,̂s°  _  dedarar a propo5ta Técnica da Partners desclassi ,ca “
S i m  v i d e  da nota "0" no quesito de Qualificação técnica, letra , pe

e fundamento a seguir expostos:

i - d a t e m p e s t i v i d a d e  . , . i no

-------- ^ t s s s t ís s s s ís s s s is ^
2 »  " I  “ o » * *  -  “  *

Tempestivas, portanto, as presentes razões.

1 ! - D O S FA T O S  „ . , tinn

necessários para sua participação no certame, 

rnnform e se extrai do instrum ento convocatório:

A presente «  t e .  po , * * » •

" M unidpal de ,mperatriz w  

Após adotados os procedimentos de praxe^rn,21  * ^ c i d e  do edital e lançadas as
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CAN AL
COM ISSÃO  TÉCNICA PARTNERS SERVICE

ildojones Femarvdes Sena 84 96
iimone Batista de Almeida °z
:abto dos Santos Barbosa w  0

TOTAL 25
io it m é t ip a  83.67 96,33

Contudo, partindo  do en tend im ento  de que a Partners te ria  deixado de ap resen ta r o docum ento  re lativo  à a línea a 2̂ 
do item  8 .7 , sub item  A , do ed ita l, a ela foi atribu ída nota “ 0 " no quesito  de q ua lificaçao  técn ica  ^ 7 " ^
se entendeu por bem  por bem  d ec la ra r a sua Proposta Técn ica  d esc lass ,ficad a , com  a rn m o  no item 8 .8 .2 , a lm ea c, do

edital.

Pois bem , desde já , exte rna  a R eco rren te  que nu tre  s incero  respe ito  pela decisão que cu lm inou  com a “ " d u r fo  
supra . Contudo, ousa dela d iscordar, por en tend er que, desta fe ita , nao houve o cos um e.ro  acerto  • 
avaliados e pontuados co rre tam en te  os crité rio s  técn icos desta lic itan te , razao  pela qual pugna-se pela classificação
e revisão  da nota técn ica  atribu ída à Partners.

III - D O  M É R IT O . N E C E S S ID A D E  D E R E V IS Ã O  D A  N O T A  T É C N IC A  A T R IB U ÍD A  À  P A R T N E R S .

im portante  re ssa lta r que a P a rtn e rs , não obstante tenha observado  todos os requ isitos previstos no ed ital, 
s^ rpreendeu-se com  a a trib u ição  de nota "0 ” , que levou à sua desc lass ificação , d eco rren te  da suposta nao 
ap resen tação  de in fo rm ações que estão  liv rem en te  d ispostas em  sua proposta . Basta a sim ples leitura das
18 e 19 da referida proposta.

A irresignação com o resu ltado  do ju lgam ento  e com a inconcebíve.
atentaram  à proposta ap resen tad a , poderia se e xau rir com a m era m ençao as c itadas fls . 18 e 19 da propos a 
requerim ento  de m anifestação  m otivada em  re lação  a e las. Contudo , dada a absurdez da s.tuaçao, que afasta a 
Adm inistração  da esco lha da proposta mais vantajosa e lesa a concorrência, m iste r d .sco rre r sobre a questão , 
os detalhes que a singu laridade do caso m erece .

Som e-se a isso as irregu larid ades nas ava liações do item  8 .7 , A , a línea a .3  e B, a líneas b . l  e  b .3 .

III l  -  D A  M A N IF E S T A  IL E G A L ID A D E  D A  D E S C L A S S IF IC A Ç Ã O . IN D IS C U T ÍV E L  A P R E S E N T A Ç A O  D A  
D E C L A R A Ç Ã O  D E T A L H A D A  D E A D E Q U A Ç Ã O  D A S  IN S T A L A Ç Õ E S , IN F R A E S T R U T U R A . A T E N Ç A O  A S  FLS .

E 19  D A  P R O P O S T A  T É C N IC A .

Segundo o item  8 .7  do ed ita l, esp ecificam ente  no sub item  A , a línea a .2 , 8 .7 . se rão  levados em  conta , com o crité rio  
de ju lgam ento  do conteúdo  do Envelope n?02 , a:

a 2) D eclaração detalhada de adequação das in sta laçõ es, in fraestru tu ra  com , no m ínim o, 
os recursos técn ico s exigidos e necessários à a lta  qua lid ade na p restaçao  do serv iço ,

própria com issão, não dão a m enor margem para m terpretaçao diversa.
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artners
Com unicação P ro Business

I N S T A L A Ç Õ E S ,  I N F R A  E S T R U T U R A  E  R E C U R S O S  M A T E R I A I S

-\ Partners C om un icação Integrada é  11 liada à A ssoc ia ção  B rasileira d e  Com unicação 
Hrnprcsarial (A b c i je ) ,  A gê n c ia  N ac ion a l de C in em a (A n c in e ) e  à A ssoc ia ção  B rasileira dos 
A gen tes  D ig ita is  (A b ra d i). A ten de a em presas e  instituições em  todo  o  Brasil. C o locam os a 
d ispos ição  de nossos c lien tes toda a estrutura d e  atendim ento técn ico -  ob je to  desta licitação 
com  o  a p o io  de nossas equ ipes técn ica, operacional, financeira e  adm inistrativa. I-.stamos 
estruturados com  o  que há de m ais m oderno em  softwures, hardwares e  ferram entas de 
tecn o log ia  da  in form ação para prestar serviços com  excelência  aos nossos clientes. S om os um 
tim e com p osto  por profiss ionais prontos c  preparados para atender a Iodas as dem andas da 
com u n icação  contem porânea.

E s c r it ó r io s

B e lo  H o r iz o n t e :
A  Panners está instalada cm  uma sede com  4SOm3 de arca. estrategicam ente loca lizada  na
região Centro-Sul d a  capital mineira. A .  .
Rua D esem bargador A lfr e d o  de A lbu qu erque - n° 200  - bairro Santo A n to n lo  - 30330-^.50 { 
B e lo  H orizon te  | M G  T e le fo n e : 55 31 3029-6888

B r a s í l ia :  . _
A  filia l, situada em  ponto nobre de Brasília, tam bém  conta com  excelen te inlraestruturji para o
atendimento aos clientes na capital federal.
S R  T V N  — E d ifíc io  R á d io  C enter - 1“  subsolo — salas ss l 8 a ss28 - A sa  N orte , 70 < 1 J-VUU

U n id a d es  d e  n egóc ios : u ,
A lagoa s . Bahia, Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás. Maranhão, M inas Gerais, Iara, 
Paraná, Pernambuco, Piaui. Rio Grande do Sul. R io de Janeiro, Santa Catarina. São Paulo, 

Sergipe e  Tocantins.
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artners
Comunicação Pto Business

Infraestrutura e tecnologia . ,
A Partners está equipada, cm sua matriz, com dois servidores propnos: rede wireless 

corporativa com banda larga dedicada; 50 microcomputadores de Uuraa 
com processadores Intel, série I. de última geração. Possui também oito notebooks, dms 
iPadv quatro impressoras multifuncionais de alto desempenho; scanners; nobreak; -0  linhas

de telefones celulares.

A  empresa conta com moderno Departamento de Design Grtilco equipado c ^  iM ACs de 
telas dc 27 polegadas e software» dos pacotes Adobe e Apple. f.m seu Departamento dt 
í X n  Audiovisual, a Partners possui 3 ilhas de cd .çSocom  processador Intel ,7 
de r  geração, placa gráfica de 6 gigaby.es de memória, d.sco ngtdo dc 2 tb para 

armazenamento interno e 32 Gb dc memória RAM.

Conta ainda com uma câmera DSLR Canon 51) M A R K  IV; microfones condcnsador shure;2 
kits dc lapela sem fio, modelos UDP-11 e UDP-16; I gravador digital Sony ^ o m  Hó ^ d o s  
melhores modelos disponíveis no mercado mundial; 3 .lumn^dorc dc BW LLDs a l ^  de 
rebuedor estabilizador manual de imagem e drone para captaçao dc imagem ítórca. a  
"  i i s ^  de sala de reuniões com monitor de alta resolução para vdeoconferenca. 

facilitando, assim, o contato com seus clientes.

Dispomos dc 5 ilhas de edição, contendo h a r d w a r a ,  processador i7 21 T B d e  a— nto 
SS l) 32 OH dc Ram. placas gráficas Geforce RTX, monitor 27 Samsung I ull 11). H »  
externo de 2 TU de backup. 01 câmera Canon 5D Mark IV. I lente 50mm Canon. I leme 24- 

70 mm Canon, I microfone AKCi e I tripé Mantroto.

Infraestrutura c relacionamento de aparelhamento (cênico cm Brasília

dc Águas c a ONG norte-americana Oceana. de atuação internacional.

S 5 ~ = £ S = S S S S = S S £ f
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É importante destacar, ainda, que, não apenas a listagem a c i m a , a t e n d i m e n t o  à^om unicação da 
Partners indica, com sobras, que a agencia esta apta a prestar com
Câmara de Imperatriz.

Por derradeiro, não é demais lembrar que^toda a ^ o p o sta  são

i s . » ; . ’ » •  - — « — °
acerca da lisura das inform ações prestadas.

+ r, itpm r  7 A alínea a)2 do edital, não havendo que se falar na aplicação do item 
Explícito, portanto, o cumprimento ao item 8. , , ) iu|pam ent0 tendo sido demonstrada à exaustao, a

-  -  *  •
conclusão senão pela necessidade de revisão do entendimento que culminou na 

Z r n ,  a média fina, da em presa passaria de 83,66 para 93,66, como lhe e de direito.

, , , 1 . 1  -  D O S  E F E IT O S  D A  D E S C L A S S IR C A C Ã O  IN D E V ID A . R E C L A S S IF IC A Ç Ã O . D E V E R  D E  IN D E N IZ A R , 

inclusive, será abordada adiante.

Ato que, inclusive, é rechaçado pela jurisprudência:

desclassificada da licitação. 4. Remessa ofic.aU onhec.da. 5. Sentença qu 
segurança confirmada no reexame necessário.

'* TJ-MG - Rem essa Necessária-CvTl0000190071829002 MG, Relator: Caetano Le i Lopes, Data de Julgamento:
_- • / -ja p â m a r a  CÍVEL Data de Publicação. 30/üy/zuzu  29/09/2020, Câm aras Cíveis / 2a- CAMAKA u v t L ,  udw
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im prescindível destacar, ainda, o firm e posicionam ento jurisprudencial de que, se a elim inação do licitante que 
venceria a licitação ocorre de form a ilegal, surge o dever de indenizá-lo pelos lucros que deixou de obter com a 
contratação indevidam ente frustrada pela conduta reprovável do Poder Público.

É o que se in fe re do ju lgam ento  da apelação  2 0 0 0 .0 1 .1 .097181-0 , em  que o TJDF consignou:

( , ..)n a  h ipótese v e rte n te , o requerido  não só realizou a ava liação  do equ ipam ento  licitado 
de fo rm a inusitad a , com o tam b ém , seq u er se dignou to rn a r pública a m etodologia 
ap licada pelo expert e tam pouco o resu ltado  do te s te , lim itando-se a noticiar no DOU 
que a vencedora teria  sido a outra em presa lic itan te , com  to tal m enoscabo à m ora lidade 
ad m in istra tiva , im possib ilitando qua lquer reação da parte  p re ju d ica d a '. Conform e a 
sen ten ça , "o p rocedim ento  foi conduzido de fo rm a ilíc ita , v io lou  os princípios da 
legalidade, m ora lid ade , v incu lação  ao in strum ento  convocató rio  e ju lgam ento  objetivo , 
causand o  pre ju ízos à requeren te  que estava classificada em p rim eiro  lugar e , no curso 
norm al das co isas e c ircu n stân c ias , te ria  sido declarad a venced o ra . Restou , pois, 
fru strad a  a possib ilidade ob jetiva e concreta de lucro da re q u ere n te , fazendo em erg ir o 
dever de inden izar pelos lucros cessan te s" . A conclusão do Judiciário foi de que "no caso 
posto em juízo o requerido de form a ilícita, utilizando-se de meios arbitrários, 
desclassificou concorrente que apresentava m elhores condições de contratar, 
causando-lhe prejuízos injustificados.

Portan to , a rec lass ificação  da Partners é m edida que se im põe.

111.2 -  D A  R E V IS Ã O  D A S  A V A L IA Ç Õ E S  D O  IT E M  8 .7 ,  A , A L ÍN E A  A .3  E B , A L ÍN E A S  B . l  E B .3

U ltrapassado o claro  erro  de ju lgam ento , que concedeu à Partners pontuação  "0 "  em  um  dos quesitos, tam bém  
m erece destaque os v íc ios de ju lgam ento  abaixo , que, se reava liados, tal com o aqui se p re tende , cu lm m arao  na 
m ajoração da nota da R eco rren te  nos pontos a seguir esm iuçados:

Ainda em  m atéria  de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EM PRESA, o item  8 .7 , A , alínea a .3  de fine :

8 .7 . Serão  levados em  conta, com o crité rio  de ju lgam ento  do conteúdo  do Envelope n202, 
os segu intes atribu tos em  cada quesito :

a .3 ) Á rea  de abrangência e atuação  dos principa is c lien te s ; período de atend im ento ; 
com p lexidade das ativ idades de produção aud iovisua l realizados.

Pois bem , os p rincipa is c lien tes da Partners são de abrangência nacional, do se to r público e de grande porte , sendo 
os principa is : Sebrae, Banco da Am azônia, Petrobras, Furnas, BNDES, M EC, CVM , TRT, ANS, Anatel e TCU, perante 
os quais a R eco rren te  p resta serv iço s de com unicação e produções aud iov isua is  com  exce lencia .

Já a em presa Canal, a tend e apenas clientes locais e com porte in fe rio r, e m esm o assim  ating iu  um a pontuaçao m aior 
que a Partners nesse  crité rio .

A m era com paração já denota o desequilíbrio nos critérios de julgam ento, motivo pelo qual a Recorrente nao se 
conform a com a nota "9" atribuída pela avaliadora Sim one Batista Alm eida (única nota destoante dos demais 
avaliadores, inclusive). Requer, portanto, a atribuição de nota "10” à Partners, como lhe e dev.do ou 
subsidiariam ente, a justificativa motivada para a subtração do ponto.

Já que no que toca à CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, enuncia o item  8 .7 , B, a líneas b . l  e b .3 , do ed ita l:

8 .7 . Serão levados em conta , com o crité rio  de ju lgam ento  do conteúdo  do Envelope n^02,
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os segu intes a trib u tos em cada quesito :
( . . . )
CAPACIDADE DE ATEN D IM EN TO
b . l )  Experiência  e fo rm ação  dos profissionais que serão  co locados à d isposição da 
execução  do co n trato ;

b .1 .1 ) A  equipe a ser d isponib ilizada pela em presa vencedora da licitação 
(rep ó rte re s , c inegrafistas e ed ito res), em  função  da d inâm ica , linha ed itoria l e 
responsab ilidade do m ateria l a se r exib ido nas T vs , Rádios e M ídias Socia is, pode 
ser substitu ída confo rm e so lic itação  da D iretoria e Com unicação .

(•••)
b .3) A  operaciona lidade do re lac ionam ento  en tre  a D ireto ria de Com unicação da Câm ara 
M unicipal e a lic itan te , esquem atizada na Proposta Técn ica , considerando-se a dinâm ica 
de atend im ento  e prazos para execução dos trab a lho s.

Voltada ao atend im ento  desses sub itens , no que toca à experiência  e fo rm ação  dos profissionais que serão  colocados 
à d isposição da execução  do co n tra to , nos term os da Proposta , a Pa rtn e rs  ressa lta  que conta com um corpo técnico  
qualificado e experiente, com  pro fissionais que atuam  no m ercado há m ais de 20 anos e têm  uma bagagem 
consideráve l para agregar va lo r e bons resu ltados a clientes de d iversos segm entos.

Sobreleva pontuar que , neste ponto , a P a rtn e rs , ao contrário  da Canal, defin iu  na proposta um a equipe específica e 
gabaritada, dividida em  posições estratég icas para o atend im ento  do co n trato  de fo rm a satis fa tó ria  e , por m otivos 
que desconhece , o b teve  um a pontuação  aquém  do esperado , esp ecia lm ente  em  com p aração  com  a conco rrente .

Já em re lação  ao sub item  b .3 , a Reco rren te  esclarece que seu atend im ento  é p lanejado  para ev ita r gaps ou ruídos 
que possam  p re jud icar o bom and am ento  do traba lho  e c ria r um am b ien te  favo ráve l ao desenvo lv im ento  de uma 
relação de confiança com  o clien te .

Por esse m otivo , ap resen ta  um a m etodologia de atend im ento  persona lizada , em  trê s  e tap as : im ersão, implantação  
e avaliação dos resultados; para atend er todas as necessidades dos c lien tes em dem andas d iversas , gerando 
resu ltados positivos e satisfação .

Logo, tam bém  em relação ao item 8.7, B, alíneas b .l  e b.3, pugna pela revisão das notas da Partners, garantindo- 
lhe os 30 pontos para cada avaliador ou a majoração respectiva, considerando os esclarecim entos aqui realizados.

Diante do exposto, resta nítido que não se justifica a perda da pontuação destinada às exigências acim a, motivo 
pelo qual imperiosa se faz a revisão da nota atribuída a esta Recorrente no item 8.7, A, alínea a.3 e B, alíneas b .l  
e b.3, para conceder-lhe pontuação máxima neste item ou m ajorar as notas da Partners, no que couber.

I I I .3  -  D O  A C O L H IM E N T O  D A S  R A Z Õ E S  D E  R E C U R S O  S O B  A  Ó T IC A  L E G A L  E JU R IS P R U D E N C IA L

Não é dem ais d ize r que , em  acrésc im o  à dem onstração  das irregu larid ades de ju lgam ento  à luz da Proposta da 
P artne rs, a m atéria  aqui com b atida ganha re levo  legal, na m edida em que trad uz a ap licação d ireta de norm as que 
devem  ser observad as pela A dm in istração . M as que não fo ram , no caso concreto .

Dessa form a, sob o crivo da lei, dem onstrar-se-á a arbitrariedade tanto na desclassificação fundada na equivocada 
pontuação “0" em relação ao item 8.7, A, alínea a.2, quanto no julgam ento questionável do item 8.7, A, alínea a.3 
e B, alíneas b . l  e b.3.

11.3.1 -  D A  A U S Ê N C IA  D E  M O T IV A Ç Ã O
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Dispõe a Lei n® 9 .7 8 4 /8 9 :

A rt. 25 A A dm in istração  Pública o b edecerá , den tre  o u tro s, aos princípios da 
LEGALID AD E, fina lidade , m otivação , razoab ilidade, proporcionalidade, 
m ora lidade , AM PLA D EFESA , CO N TRADITÓ RIO , segurança ju ríd ica , in teresse 
público e efic iência .

Parágrafo  único : Nos processos ad m in istra tivo s serão  observados, en tre  outros, 
os crité rio s  de:
I - atuação  conform e a lei e o D ire ito ; ( . . .)
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;
VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determ inarem  a 
decisão;
VIII -  observância das form alidades essenciais à garantia dos direitos dos 
adm inistrados; (...)
X - garantia  dos d ire itos à com un icação , à ap resen tação  de a legações fin a is , à 
produção de provas e à in terposição  de recu rsos, nos processos de que possam  
re su lta r sanções e nas s ituações de litíg io ;

Por sua vez , o a rt. 50 e lucida:

A rt. 50. Os atos ad m in istrativos deverão  ser m otivad os, com  ind icação dos fatos e 
dos fundam entos ju ríd ico s , quando:
I - Neguem , lim item  ou a fe tem  d ire ito s ou in te resses;
II - Im ponham  ou agravem  d everes, encargos ou sanções;
III - decidam  processos ad m in istra tivos de concurso  ou se leção  pública;
IV - D ispensem  ou declarem  a inexig ib ilidade de p rocesso  lic itató rio ;
V  - Decidam  recursos ad m in istra tivo s ;
VI - D ecorram  de reexam e de ofício ;
VII - de ixem  de ap licar ju risp ru dên c ia  firm ada sobre  a questão  ou d iscrepem  de 
p arece res , laudos, propostas e re lató rio s o fic ia is ;
V III - im portem  anu lação , revogação, suspensão  ou convalidação  de ato 
ad m in istra tivo .

§ lo  A m otivação  deve se r exp líc ita , clara e congruente , podendo consistir em 
declaração  de concordância com fundam entos de an terio res pareceres, 
in fo rm ações, decisões ou propostas, que, neste  caso , serão  parte  in teg rante  do 
ato .

No caso em tela, o julgam ento da proposta da Recorrente comporta critérios subjetivos e parâm etros obscuros 
que, mesmo diante da clareza docum ental aqui ressaltada, culminou na avaliação e pontuação a menor do que se 
entende devido. A postura, em flagrante violação à M otivação, tam bém  afasta o presente procedim ento da sua 
finalidade constitucional, na medida em que exclui a avaliação técnica e objetiva e mitiga a busca pela proposta 
mais vantajosa.

Q uestiona-se:

• Qual a m otivação im plíc ita na d esconsideração  das 2 (duas) laudas da proposta da 
Reco rren te , que d issertam  sobre a decla ração  deta lhada de adequação das insta lações, 
in frae stru tu ra , m encionando exp ressam en te , os recursos técn icos exigidos e necessários 
à alta qualidade na p restação do serv iço?
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• Qual a m otivação im p líc ita  no ju lgam ento  do item  8 .7 , A , alínea a .3, pela 
ava liad o ra  Sim one que , ao contrário  dos d em ais , ignora os c lien tes  de relevo nacional da 
Partn e rs  e sub tra i 1 (um ) ponto da sua no ta? Há algum a dúvida sobre o porte de 
em p resas com o Sebrae , Banco da A m azôn ia , Petrob ras , Furnas, BNDES, M EC, CVM , TRT, 
ANS, A n a te lo u  o T C U ?

• Qual a m otivação im p líc ita  no ju lgam ento  do item  8 .7 , B, a línea b . l ,  que, a 
despeito  da ap resentação  de um corpo técnico qualificado e experiente, com 
profissionais que atuam  no m ercado há m ais de 20 anos, ju stifiq u e  a re tirada de pontos 
pelos trê s  ava liad o res?

• Qual a m otivação  im plíc ita no ju lgam ento  do item  8 .7 , B, a línea b .3 , que culm inou 
nas notas 13, 13 e 12, re sp ectivam en te , a ponto de desp restig ia r a metodologia de 
atendim ento personalizada pela P artne rs, capaz de d em o n stra r a sua plena capacidade 
de atend im ento ?

A extrem a e inadm issível subjetividade na ava liação  é conduta rechaçada pela ju risp ru d ên c ia , veja-se :

Constitucional e A dm in istra tivo  - M andado de Segurança - L icitação na m odalidade 
conco rrência  - A valiação  da capacidade técn ica  - Sub jetiv ism o - Im possib ilidade - 
M anutenção  da lim inar de ferida . I - A lic itação , com o fo rm a de contratação  de obras, 
se rv iço s, com pras e a lienações por parte da A dm in istração  Pública (a rt . 37, XXI, da CF), 
tem  por ob jetivo  se lec ionar a proposta m ais van ta josa  para o Poder Público , garantindo 
o princíp io  constitucional da isonom ia (a rt . 3e da Lei ne 8 .6 6 6 /9 3 ); II - In casu , é forçoso 
reco n h ece r a ausência  de m otivação  e o sub jetiv ism o  na ava liação  de determ inados itens 
da Proposta Técn ica , em a fro n ta  a princíp ios basila res da licitação , na m edida em  que a 
se leção  da m elhor técn ica  não pode se faze r por crité rio s  a leató rios nem por p re ferências 
p essoais ; III - Restando inequ ívoca a re levância  da fundam entação  da agravada e 
v is lum brando-se , a inda , a presença do pericu lum  in m ora em seu favo r, reve la-se 
im pera tiva  a m anutenção  da decisão a quo, que de feriu  em  parte a m edida lim inar 
v ind icada pela em presa ora reco rrid a ; IV - Recurso  conhecido  e desp rovido .2

No m esm o sentido , a d o u trina :

■ ■ O ato  convocató rio  deverá estabe lecer c rité rio s  adequados a e lim inar o sub jetivism o no 
J ; ' ju lg am ento . Os crité rio s  de ju lgam ento  deverão  p e rm itir ap reciação  hom ogênea das 

■ ■ d iversas propostas. A seleção da m elhor técn ica  não pode se faze r por c rité rios aleató rios 
nem por p re ferências pessoais ( . . . ) .3

Feitas essas considerações, é forçoso reconhecer a ausência de m otivação e o subjetivism o na avaliação dos citados 
itens da Proposta Técnica, pelo que a revisão do julgam ento, à luz dos pontos ora debatidos, reclassificação da 
Partners e m ajoração da pontuação, é medida que se impõe.

Na even tua lid ade de se en ten d er pela m anutenção  da pontuação , m ister que se jam  esclarecidas as obscuras razões 
que ense jaram  a pontuação  a trib u íd a , ind icando-se , com objetividade e precisão, a ju sta  m otivação que levou à 
conclusão da nota de cada item .

2 Agravo de Instrumento n2 201200219312 nS único0015462-10.2012.8.25.0000 - 2§ CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de 
Sergipe - Relator (a): Marilza Maynard Salgado de Carvalho - Julgado em 21/01/2014) (TJ-SE - Al: 00154621020128250000, 
Relator: Marilza Maynard Salgado de Carvalho, Data de Julgamento: 21/01/2014, 2̂  CÂMARA CÍVEL
3 FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 14. ed., 2010, p. 632
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E, especia lm ente , que se ap resen te  a ju sta  razão para o não ace ite  da DECLARAÇÃO DETALHADA DE ADEQUAÇÃO
DAS INSTALAÇÕES, INFRAESTRUTURA, SOB A ÓTICA DO DISPOSTO ÀS FLS. 18 E 19 DA PROPOSTA TÉCNICA.

I í i .3 .2  -  D A  N E C E S S Á R IA  V IN C U L A Ç Ã O  A O  IN S T R U M E N T O  C O N V O C A T Ó R IO

Por outro giro, esp ec ia lm en te  no que diz respe ito  à desc lassificação  da P artne rs, num contexto  em que as 
in fo rm ações d itas in ex isten tes  estão  exp ressam ente  d ispostas nas fls . 18 e 19 da Proposta, em erge a necessidade 
de observância  ao Princípio da Vinculação ao Instrum ento Convocatório.

Conform e o rienta a leg islação em vigor, em  se tra tan d o  de regras co nstan tes de instrum ento  convocatório , deve 
haver v incu lação  a elas.

É o que estabe lecem  os artigos 35, 41  e 55 , XI, da Lei n? 8 .6 66/1993 , aqui utilizada de fo rm a sub sid iá ria , in verb is :

A rt. 39 A lic itação  destina-se a g a ran tir a o bservânc ia  do princíp io  constitucional da
isonom ia , a se leção  da proposta mais van ta josa  para a adm in istração  e a prom oção do
desenvo lv im ento  nacional susten táve l e será  p rocessada e ju lgada em  estrita  
con fo rm idad e com os p rincíp ios básicos da legalidade, da im pessoalidade, da 
m ora lid ade , da igualdade, da publicidade, da prob idade ad m in istra tiva , da v incu lação  ao 
in strum ento  convocatório , do ju lgam ento  ob jetivo  e dos que lhes são corre latos.

Art. 41. A Adm inistração não pode descum prir as norm as e condições do edital, ao qual 
se acha estritam ente vinculada.

A rt. 55. São c láusu las necessá rias em  todo co n trato  as que estab e leçam :
( . . . )

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao te rm o  que a d ispensou ou a inexig iu , ao 
co nv ite  e à proposta do lic itan te  vencedor;

Sobre esse postulado é im prescind íve l c ita r o m agistério  do Ilu stre  M arçal Justen  Filho :

p  (...) o ato convocatório possui características especiais e anôm alas enquanto ato
-  J  adm inistrativo, não se sujeita integralm ente ao princípio da tem poralidade (o ato

posterior revoga a anterior). A autoridade adm inistrativa dispõe da faculdade de 
escolha, ao editar o ato convocatório. Porém , nascido tal ato, a própria autoridade fica 
subordinada ao conteúdo dele. Editado o ato convocatório, o adm inistrado e o 
interessado subm etem -se a um modelo norteador de sua conduta. Tornam -se  
previsíveis, com segurança os atos a serem  praticados e as regras que os regerão. 
Restará margem mínima de liberdade ao adm inistrador, usualm ente de extensão  
irre levante.4

Nessa m esm a linha , ve ja  a contrib u ição  de Jessé  To rres Pere ira Jun io r:

5  J  Q uanto  aos p rincíp ios nom eados na Lei 8 .6 6 6 /9 3 , consigne-se , por o ra , que:

t  í  <■■■>
[d] o da v incu lação  do instrum ento  convocató rio  faz do ed ital ou do convite  a lei interna 
de cada lic itação , im pondo-se a observância de suas regras à Adm inistração  Pública e 
aos lic itan te s , estes em  face dela e em  face  uns dos ou tro s, nada podendo ser exig ido, a

4 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 2008, pág.54.
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8666/93 I t ™  ° U a<,Uém 06 SU3S C'áUSUlaS 8 “ ndif6 e s ; o art.41  da Lei „•
666/93  ilu stra  a extensão  do princíp io  ao declara que a "  A  adm in istração  não pode

recoCnUh T n rdaS n° T , S.e COndiç6eS d0 edital- ao se acha estritamente vinculada" 
reconhecendo, no § 1 , a qualquer cidadão, legitimidade, “para impugnar o edital de 
lic itaçao  por irregu larid ade na ap licação desta Lei ( . . . ) 5

ou outro requisito especial não há r a r f i 8 qU8' P° r SUa VeZ' na0 de‘ ermina forma 
apresentação ^  P" a  ’gn° rar e5Se conteúdo e O fe n d e n d o  a dita não

J  J  A  V an ta jo sid ad e ' da proposta deve se r ap urada segundo um ju lg am en to  ob jetivo  O ato
convocatono deve conter critérios objetivos de julgamento que não se fundem nas
p re fe ren c ia s ou esco lhas dos ju lgad ores . O ju lg am en to  das propostas subord ina-se 
obrigato riam ente aqueles crité rio s , (e d ita l) .6

Em sum a, não há razão ao argum ento  sólido que renda ense jo  à desc lass ificação  da Partners quando a e x te ê n ri, 

e l “ dea Pronpao°staUm P ^  ° ' h ° S *  d esPre te " si° s°  ^  *  d epare  com o conteúdo  das fls . 18

Diante de todo o exposto, não faltam  razões para concluir que o resultado da pontuação decorre da adoção de

da t0 ™ '  ~  « "  *  «  —  aos princípios

aV Z ,s™ Eç1 ^ bucT Ã°  DA CLASSIFICAÇÃ0 à  d o s  p r in c íp io s  q u e  n o r t e ia m  a

Acerca dos princíp ios, o p ro fesso r Celso A ntôn io  Bandeira de M ello , já  a m uito , re ssa ltava a sua im portância :

Principio - ja  averbam os alhures - é, por definição, m andam ento nuclear de um sistema  
verdadeiro alicerce dele, disposição que se irradia sobre d iferentes norm as, compondo- 
lhes o espirito e servindo de critério para sua exata com preensão e inteligência 
exatam ente por definir a lógica e a racionalidade do sistem a norm ativo, no que lhe 
confere a tom ca e lhe dá sentido harmônico. É do conhecim ento dos princípios que 
preside a intelecção das diferentes partes com ponentes do todo unitário que há por 
nom e sistem a jurídico positivo. Violar um princípio é muito mais grave que transgredir 
uma norma qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um 
especifico m andam ento obrigatório, mas a todo o sistem a de com andos. É a mais grave 
forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conform e o escalão do princípio 
atingido, porque representa insurgência contra todo o sistem a, subversão de seus 
valores fundam entais, contum élia irrem issível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua 
estrutura m estra (M ELO, Celso Antônio Bandeira de).

5 Comentários a lei das licitações e contratações da administração pública, 2017 , pág.62/63
6 Comentários à lei de licitações e contratações da administração pública, 2017, p.62/63
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0 im ag inar o espanto  da R eco rren te , no tadam ente  porque ap resentou  docum entação  lastreada em 
com provantes que inequ ivocam ente  dem onstram  te r  cum prido  todos os requ is ito s exigidos pelo ed ital o ra se 
depara com  a DESCLASSIFICAÇAO ARB ITRÁR IA  E AVALIAÇÃO  CO N TRO VERSA , nos pontos erig idos no tópico an terio r.

A m anifesta  contrad ição  apontada vio la d ire tam ente  o Princípio da Segurança juríd ica , entend ido  com o dire ito  
tundam enta l, ocupando lugar de destaque no o rdenam ento  ju ríd ico  a tua l.

No am bito do D ire ito  A d m in istra tivo  a Segurança Juríd ica é considerada o conduto r da adm in istração  pública 
im prescind ível à A d m in istração  no atend im ento  das suas finalidades b asilares.

Na m esm a linha, M aria  Sylvia Zanella Di P ie tro 7 esc larece :

O princíp io  se ju stifica  pelo fa to  de se r com um , na esfera  ad m in istra tiva , haver m udança 
de in terp retação  de de term inad as norm as legais, com  a conseqüente m udança de 
o rien tação , em ca rá te r no rm ativo , a fetando  situações já  reconhecidas e consolidadas na 
vigência de o rien tação  an terio r. Essa possib ilidade de m udança de orientação  é 
in ev itáve l, porém  gera insegurança ju ríd ica , pois os in teressados nunca sabem  quando a 
sua situação  será passível de contestação  pela própria A dm in istração  Pública.

O utro não é o en tend im ento  inscu lp ido  no art. 12 da Lei n? 9 .7 84/99 , que determ ina a obediência ao princíp io  da 
segurança ju ríd ica . Nos d izeres do d . M in . do STJ, Hum berto Gom es De B a rro s8:

( . . .)  ce rtam en te  um dos mais im portantes instrum entos de contro le  do re lac ionam ento  
en tre  A dm in istração  e C idadan ia . Seus d ispositivos tro uxeram  para nosso D ireito 
A d m in istra tivo  o devido processo  legal. Não é exagero  d ize r que a Lei n9 9 .784/99  
instau rou , no B rasil, o verd ade iro  Estado de D ire ito .

Som e-se a isso o fa to  de que a m anutenção  da decisão  que, n itid am ente , não se a teve  às especific idades da Proposta 
da P artne rs, p re jud icará  a sua partic ip ação  - in con testave lm ente  m ais capacitada para execu tar os serviços -, 
infringindo os princípios da isonomia e da com petitividade que rege as lic itações.

Para a m ais conce ituada do u trina , o Princíp io  da Isonom ia é o responsável por assegura r o d ire ito  à com petição . Esta , 
por sua vez , co nsiste  na essência  do p roced im ento  lic itató rio . Por conseqüência lógica, som ente poderá se prom over 
a lic itação  quando re sta r dev id am ente  salvaguardada a com petição .

Na este ira  desse en tend im en to , já  se pronunciou o STJ:

As regras do ed ital de proced im ento  lic itató rio  devem  se r in te rp re tadas de modo que, 
sem  causar q ua lquer preju ízo à ad m in istração  e aos in teressados no certam e, 
possib ilitem  a partic ipação  do m aio r núm ero  possível de co nco rren tes , a fim  de que seja 
possib ilitado se enco ntra r, en tre  várias p ropostas , a m ais van ta josa  (M S 5 .606/D F , Rei. 
M in . José Delgado)

D iferente não é o en tend im en to  do T ribuna l de Contas:

TCU -  Decisão 369 -  P lenário  -  "O P lenário , d iante das razões expostas pelo Relato r, 
DECIDE: ( . . .)  8 .2  de te rm inar a Banco do Brasil q ue : ( . . . )  8 .2 .6  abstenha-se de im por, em 
fu tu ro s ed ita is  de lic itações, restrições ao ca rá te r com p etitivo  do ce rtam e e que lim item  
a partic ipação  de em presas capazes de fo rn ece r o ob jeto  buscado pela Adm inistração

7 Dl PRIETO, MARIA SYLVIA ZANELLA, Direito Administrativo, São Paulo: Atlas, 2001, p.85.
8 STJ, MS n? 8946/D F, j. 2 2 .1 0 .0 3 , pub. DJU 1 7 .11 .03 , p .197.
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P ú b lica , consoante reza o a rt 3? s  10 in r ic^  1  ̂ 1 • „3 ' 9 *nciso I, da Lei n? 8 .6 6 6 /9 3 ;"

'4 í r , s r , : r r “ “ ' - * * * » •  • — * »dem onstrado . re c ia ss ,t ,ca r a Partners e revtsar as pontuações, con fo rm e exaustivam ente

IV - D O S  P E D ID O S

“ X Z Z ’S Z 7 Z -Z °£1 : = ° *«—  “ -*  -  -  -»
E, no m érito  o p rovim ento  do p resente  Recurso  A dm in istra tivo  para , levando-se em  conta os pontos ora debatidos 
e s ,a  II. Com issão P erm an en te  venha a reco nsiderar e re fo rm ar a r. decisão , com a conseqüente  re v ilã o  da nota 
tecm ca atribu ída a esta lic itan te  e sua c lassificação  no ce rtam e .

Nestes term o s,
PEDE PRO VIM EN TO .

Belo Horizonte -  M G , 01 de ab ril de 2022.
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